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PODER LEGISLATIVO 

ESTADO D O  RIO GRANDE DO  SUL

OF. N- 056/2020.

ASSUNTO: MOÇÃO DE APELO.

Ijuí/RS, 28 de abril de 2020.

A Sua Excelência o Senhor 
Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
Praça dos Três Poderes 
Brasília/DF:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, comunicamos Vossa Senhoria que a 
Camara Municipal de Ijuí, na Sessão Plenária Ordinária do dia vinte e sete de março do em 
curso, aprovou por unanimidade de votos e consignou nos Anais da Casa, MOÇÃO DE 

Congresso Nacional para que revogue imediatamente a Emenda Constitucional

j  (SUS), congelando investimentos
ate 2036.

Considerando que a emenda já tirou bilhões do SUS, ocasionando 
diíiculdades e perda de qualidade na prestação de serviços a mais de 80% população 
brasileira que são usuários do SUS.

. Sabendo que a necessidade se fortalece diante de uma Pandemia
Mundial e devido ao crescente número de cidadãos brasileiros contaminados com o Novo
Coronavírus (COVID-19). Até agora, de acordo com estudo da Comissão de Orçamento e 
Financiamento (Cofin) do Conselho Nacional de Saúde, o prejuízo ao SUS já  chega a R$
20 bilhões. Ao longo de duas décadas, os danos são estimados em R$ 400 bilhões a menos 
de investimentos na saúde pública.

 ̂ Reafirmando que em meio a um cenário emergencial, alertado inclusive 
pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como “pandemia mundial”, é urgente que o 
Congresso reveja qualquer medida que retira recursos da área da Saúde.

Considerando que se faz necessária a alocação de recursos
extraordinariamente altos para que seja efetivado um enfrentamento a esta pandemia, 
apelamos ao Congresso Nacional para que revogue imediatamente a Emenda
Constitucional 95/2016, que retirou verba do SUS, para que o Ministério da Saúde aplique 
na prevenção e no combate ao COVID-19 e no fortalecimento do SUS.

Sendo^ o que t í i ih á ^ s  para o momento, apresentamos cordiais saudações.
AtenciosameafeT

Enio dos Santos, 
1° Secretário.

Rubem^^a^áJagmin, 
PresidenjS; /
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Secretaria-Geral da Mesa 

DESPACHO Nº  3/2022 – ATRSGM/SGM 
 

Juntem-se à página oficial de tramitação das proposições legislativas as cópias 

eletrônicas das manifestações externas contidas nos documentos abaixo listados: 

1. MPV 1.039/2021 – Documento SIGAD nº 00100.099952/2020-04; 

2. PL 1.936/2020 – Documentos SIGAD nºs 00100.043296/2020-87; 

00100.048541/2020-42; 00100.047160/2020-46;  

3. VET 56/2019 – Documento SIGAD nº 00100.034123/2021-59; 

4. PL 5.829/2019 – Documentos SIGAD nºs 00100.036838/2021-46; 

00100.042107/2021-30; 00100.036808/2021-30; 00100.058803/2021-68; 

00100.061522/2021-92; 00100.098554/2021-43; 

5. PLN 28/2020 – Documentos SIGAD nºs 00100.041040/2021-16; 

00100.037364/2021-50; 

6. PLP 30/2021 – Documento SIGAD nº 00100.041925/2021-15; 

7. VET 13/2021 – Documento SIGAD nº 00100.040944/2021-24; 

8. VET 12/2021 – Documento SIGAD nº 00100.043714/2021-17; 

9. PL 5595/2020 – Documentos SIGAD nºs 00100.043738/2021-76; 

00100.058813/2021-01 

10.  VET 46/2020 – Documento SIGAD nº 00100.038158/2021-67; 

11.  PL 2788/2019 – Processo SIGAD nº 00200.001930/2022-48; 

12.  PLC 151/2015 – Documento SIGAD nº 00100.051655/2021-51; 

13. PL 5228/2019 – Documento SIGAD nº 00100.051693/2021-11; 

14.  MPV 1040/2021 – Documentos SIGAD nºs 00100.070655/2021-50; 

00100.070675/2021-21;  

15.  PL 2564/2020 – Documentos SIGAD nºs 00100.072648/2021-92; 

00100.090732/2021-98 

16.  PLC 37/2006 – Documento SIGAD nº 00100.086797/2021-39; 

17. VET 29/2021 – Documento SIGAD nº 00100.087935/2021-05; 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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18.  PLC 151/2015 – Documento SIGAD nº 00100.092926/2021-28; 

19.  MPV 1068/2021 – Documento SIGAD nº 00100.093580/2021-85; 

20.  PL 2022/2019 – Documento SIGAD nº 00100.095868/2021-94; 

21. PL 3657/2020 – Documento SIGAD nº 00100.096510/2021-89; 

22.  PL 4199/2020 – Documento SIGAD nº 00100.097294/2021-99; 

23. PL 4968/2019 – Documento SIGAD nº 00100.098051/2021-78; 

24.  PL 591/2021 – Documento SIGAD nº 00100.098013/2021-15; 

25.  PEC 36/2021 – Documento SIGAD nº 00100.096761/2021-63; 

26.  VET 41/2021– Documento SIGAD nº 00100.098088/2021-04; 

Encaminhem-se às comissões cópias de documentos externos, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. CCT – Documento SIGAD nº 00100.045166/2020-89; 

2. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.035630/2021-18; 

3. CAS – Documento SIGAD nº 00100.051282/2021-18; 

4. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.055781/2021-84; 

5. CRA – Documento SIGAD nº 00100.071282/2021-34; 

6. CAE – Documento SIGAD nº 00100.072644/2021-12; 

7. CAS – Documento SIGAD nº 00100.084951/2021-38; 

8. CAE – Documento SIGAD nº 00100.083817/2021-10; 

9. CRA – Documento SIGAD nº 00100.092989/2021-84; 

10.  CCJ – Documento SIGAD nº 00100.097472/2021-81; 

11.  CCJ – Documento SIGAD nº 00100.097995/2021-28; 

12.  CAE – Documento SIGAD nº 00100.097986/2021-37; 

13. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.098624/2021-63; 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 14  de fevereiro de 2022. 
 
 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 
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